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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  RESCISÓRIA. 
IMPUGNAÇÃO  AO  VALOR  DA  CAUSA. 
ACOLHIMENTO.  DETERMINAÇÃO  DO  DEPÓSITO 
PREVISTO NO ARTIGO 488,   II,  DO CÓDIGO DE 
PROCESSO  CIVIL,  EM  CINCO  DIAS. 
DESCUMPRIMENTO.   AUSÊNCIA  DE 
PRESSUPOSTO  DE  CONSTITUIÇÃO  E  DE 
DESENVOLVIMENTO   VÁLIDO  E  REGULAR  DO 
PROCESSO.  EXTINÇÃO  DA  AÇÃO  RESCISÓRIA 
SEM  RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
–  Acolhido  o  incidente  de  impugnação  ao  valor  da 
causa  com  a  determinação  de   recolhimento 
complementar das custas e do depósito previsto no 
inciso II, do art. 488,  do Código de Processo Civil, no 
prazo de cinco dias, quedou-se inerte a autora; 
–  A  inobservância  do  art.  488,  II,  do  Código  de 
Processo  Civil,  traz  como   consequência  o 
indeferimento da inicial - art. 490, II, “(...) quando não 
efetuado o  depósito, exigido pelo Art. 488, II”; 
-  Havendo  resposta  de  ambos  os  réus,  declara-se 
extinto  o processo sem  resolução do mérito  – art. 
267, IV, do Código de Processo Civil, respondendo a 
autora  pelo  pagamento  das  custas  e  honorários 
advocatícios.

Vistos, etc.

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada pela Federal Seguros, 
sucessora da Companhia Sol de Seguros S/A, em face da sentença (fls. 
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820/837) que julgou procedente a Ação de Indenização Securitária que lhe 
moveu os presentes réus perante a Vara Única da Comarca de Gurinhém.

Os promovidos ajuizaram incidente processual de impugnação 
ao valor da causa de nº 076.2009.001215-4/006, que foi julgado procedente 
para  determinar  a  correção do  valor  da causa de  acordo  com o valor  da 
pretensão econômica pretendida.

Ato contínuo, os réus apresentaram petição de fls. 1730/1731, 
pugnando pela suspensão do presente feito até que haja a adequação ao 
valor  da  causa,  ou,  alternativamente,  que  determine  a  extinção  deste 
processo,  sem exame do mérito,  com fundamento  nos artigos  282 e 284, 
ambos do Código de Processo Civil.

Foi deferido o pedido para intimar a autora para retificar o valor 
das cutas bem como complementar o pagamento das custas processuais, sob 
pena de indeferimento da exoridial (fls.1734/1736).

A autora cumpriu, parcialmente, a determinação de pagamento 
da  diferença  das  custas  processuais,  nos  termos  do  comprovante  de 
pagamento de fl. 1743.

Os  promovidos  requereram  pela  intimação  da  autora  para 
prestar a caução prevista no artigo 488, II do CPC, no montante de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da causa, ou, alternativamente, pelo indeferimento da 
petição inicial.

A  promovente  requereu,  em  26/05/2014,  a  concesssão  de 
prazo para o recolhimento da caução prevista no artigo 488, II do CPC.

Decisão monocrática às fls. 1771/1771v, deferindo o prazo de 
05  (cinco)  dias,  para  que  a  autora  providencie  a  juntada  da  guia  de 
pagamento  da  caução  prevista  no  artigo  488,  II,  do  CPC,  sob  pena  de 
indeferimento da exordial.

Pela segunda vez, à fl. 1774,  a promovente requereu pela 
ampliação do prazo do prazo para o pagamento da caução prevista no 
artigo 488, inciso II, do CPC. 

É o relatório.
Decido.

O  Código  de  Processo  Civil  estabelece  penalidade  pelo 
ajuizamento de ação rescisória inadmissível ou improcedente exigindo caução 
a ser prestada com o ajuizamento da ação. Vejamos o dispositivo legal,  in 
verbis:

“Art.  488.  A  petição  inicial  será  elaborada  com 
observância  dos  requisitos  essenciais  do  art.  282,  
devendo o autor:

(...)
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II  -  depositar  a  importância  de  5%  (cinco  por 
cento) sobre o valor da causa, a título de multa,  
caso  a  ação  seja,  por  unanimidade  de  votos, 
declarada inadmissível, ou improcedente.”(grifei)

Particular, entretanto, é o caso dos autos, pois foi determinada 
a correção do valor da causa, após o julgamento do incidente de impugnação 
ao valor da causa de nº 076.2009.001215-4/006,  sendo atendida pela autora, 
nos termos do comprovante de pagamento de fl.1743, porém não foi cumprido 
o artigo 488, inciso II do CPC.

Não  resta  dúvida,  entretanto,  ser  possível  a  estipulação  de 
prazo para que seja determinado o cumprimento do comando legal do artigo 
488, inciso II do CPC, no sentido de ser recolhido o valor da caução.

No caso específico dos autos foi deferido o prazo de cinco dias 
para que a autora providenciasse o pagamento da caução, e  tal pleito foi 
solicitado, inicialmente em 26 de maio de 2014, e  pela segunda vez foi 
requerido a ampliação do prazo,  quando já ultrapassados mais de 40 
dias do primeiro requerimento, como facilmente se observa na petição de fl. 
1774.

Outrossim, importante consignar que desde  a decisão de fls. 
1734/1736,  proferida  em  13  de  março  de  2014,  foi  determinado  que  a 
autora complementasse o valor  das custas processuais,  sob pena de 
indeferimento da inicial, e até a presente data o adimplemento da caução 
não foi efetivada.

Assim, em que pese o devido respeito a Autora,  o processo 
deve ser extinto  sem análise do mérito. 

Segundo  entendimento  do  egrégio  STJ,  "(...)  a  falta  ou 
insuficiência  do  depósito  prévio  motiva  o indeferimento  da petição  inicial,  
conduzindo à extinção da ação  rescisória  sem apreciação do mérito,  nos 
termos do art.  267,  I,  do CPC, situação que  dispensa a prévia intimação 
pessoal da parte, visto que o § 1º desse mesmo dispositivo  legal somente  
exige  essa  providência  nas  hipóteses  dos  incisos  II  e  III"  (AgRg  na  AR 
3.223/SP,  Relatora  a  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  Segunda  Seção,  DJ 
18/11/10). (...)” - REsp 1286262/ES, relator o eminente Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO,Terceira Turma em 18/12/2012, DJe de 04/02/2013. 

 Contudo, tecnicamente, não nos parece adequado indeferir a 
inicial, porquanto estabelecida a angularidade processual não há se falar em 
indeferimento, conforme restou consignado na decisão de fls. 1771/1771v.

Estamos, na realidade, diante de ausência de pressuposto de 
constituição  e de  desenvolvimento  válido  e  regular  do processo,  pelo  que 
deve ser declarado extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 
IV, do Código de Processo Civil, in verbis:
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“Art. 267 - Extingue-se o processo, sem resolução de 
mérito: 

(...)

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos 
de constituição e de desenvolvimento válido e regular  
do processo;”

Assim, declaro extinto sem resolução do mérito, nos termos 
do  artigo  267,  IV,  do  Código  de  Processo  Civil,  e  condeno  a  Autora  ao 
pagamento  das  custas  e  honorários  advocatícios,  estes  no  valor  de  R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).

P. I.

João Pessoa, 08 de julho de 2014.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator

Ação Rescisória nº 0100447-90.2009.815.0000.                                                                      4


